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AC. EM CÂMARA 

(15) OPERAÇÃO URBANÍSTICA DE LICENCIAMENTO “LEGALIZAÇÃO 

DE AMPLIAÇÃO DE UNIDADE INDUSTRIAL” - PO N.º 262/17, EM 

NOME DE GRUMINHO - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS - PEDIDO 

DE RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL:- Pelo 

Vereador Luis Nobre foi apresentada a proposta que seguidamente se transcreve:- 

“PROPOSTA - OPERAÇÃO URBANÍSTICA DE LICENCIAMENTO “LEGALIZAÇÃO DE AMPLIAÇÃO DE UNIDADE INDUSTRIAL” 

- PO N.º 262/17, EM NOME DE GRUMINHO - INVESTIMENTOS IMOBILIÁRIOS, RUA PADRE MANUEL LOPES 

VILAVERDE, FREGUESIA DE MUJÃES, CONCELHO DE VIANA DO CASTELO - PEDIDO DE RECONHECIMENTO DE 

INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL - Através do requerimento n.º 8273/17, de 2017/11/30, foi 

formalizado o pedido de RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL para a legalização 

de ampliação de uma Unidade Industrial (área a regularizar: 79,00m2), edificada no âmbito do processo 

de obras n.º 950/87, com lic. utilização n.º 265/89, cuja atual posse foi materializada por via de 

processo de insolvência, encontrando-se, o estado físico do imóvel, nas mesmas condições às 

verificadas no momento da transmissão. Na Planta de Ordenamento do PDM o local insere-se em Solo 

Rural - Espaços Agrícolas e na Planta de Condicionantes, em Reserva Agrícola Nacional (RAN). De 

acordo com o estabelecido a alínea e) do n.º 3 do artigo 15.º do Regulamento do PDM, a pretensão só 

é possível se for previamente reconhecido o interesse municipal, admitindo-se a ampliação até 50% 

da área bruta de construção existente (área regularizada: 1.959.60m2). Assim, proponho à Câmara 

Municipal a sua aceitação e consequente autorização para remissão à Assembleia Municipal, para 

que a mesma possa declarar o RECONHECIMENTO DE INTERESSE PÚBLICO MUNICIPAL requerido. 
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(a) Luis Nobre.”. A Câmara Municipal deliberou aprovar a transcrita proposta, e em 

consequência, ao abrigo do disposto na alínea r) do número 1 do artigo 25º da Lei nº 

75/2013, de 12 de Setembro, remeter para aprovação da Assembleia Municipal o 

reconhecimento de interesse público municipal para a legalização de ampliação de uma 

Unidade Industrial (área a regularizar: 79,00m²), edificada no âmbito do processo de 
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obras n.º 950/87, com licença utilização n.º 265/89. Esta deliberação foi tomada por 

unanimidade estando presentes o Vice-Presidente da Câmara e os Vereadores Maria José 

Guerreiro, Luís Nobre, Carlota Borges, Ricardo Carvalhido, Hermenegildo Costa, Paula 

Veiga e Cláudia Marinho.  

11 de Outubro de 2018 


